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 CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original.
	 Para	plena	eficácia	jurídica,	o	CONSORCIADO	e	o	CONSÓRCIO,	por	seus	representantes	
legais	e	as	 testemunhas,	assinam	o	presente	 termo	aditivo,	para	que	produza	seus	regulares	efeitos,	
obrigando-se entre si e seus sucessores.
	 Primeiro	de	Maio/Pr,	31	de	Março	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal de Primeiro de Maio - CONSORCIADO

Roberto Dias Siena
        Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema 

- CONSÓRCIO

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 6/2020

	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	atendendo	ao	dispositivo	
da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	
e	homologa	os	preços	 registrados	na	 licitação	modalidade	Pregão	nº	6/2020,	declarando	oficialmente	
vencedora a empresa abaixo:

FORNECEDOR: N. CORDEIRO FARINHA DE ABREU - INFORMÁTICA 
CNPJ: 23.736.438/0001-38

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

1 Central	 telefônica	 PABX	
Impacta	68I

INTELBRAS Unid 1 R$	9.350,00 R$	9.350,00

	 VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO	E	ADJUDICADO:	R$	9.350,00	(nove	mil,	trezentos	e	cin-
quenta	reais).
	 Primeiro	de	Maio,	31	de	março	de	2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 9/2020

	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	atendendo	ao	dispositivo	
da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	
e	homologa	os	preços	 registrados	na	 licitação	modalidade	Pregão	nº	9/2020,	declarando	oficialmente	
vencedora a empresa abaixo:

FORNECEDOR: INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME CNPJ: 07.703.592/0001-57

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

1 Toner	 compatível	 com	 im-
pressora	 Brother	 referên-
cia	TN-3472

PREMIUM Unid 180 R$	107,50 R$	19.350,00

	 VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO	E	ADJUDICADO:	R$	19.350,00	(dezenove	mil,	trezentos	e	
cinquenta	reais).
	 Primeiro	de	Maio,	31	de	março	de	2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 10/2020

	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	atendendo	ao	dispositivo	
da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	
e	homologa	os	preços	registrados	na	licitação	modalidade	Pregão	nº	10/2020,	declarando	oficialmente	
vencedoras as empresas abaixo:

FORNECEDOR: A L G MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - CNPJ: 20.719.073/0001-45
Valor Total do Fornecedor: 47.202,90 (quarenta e sete mil, duzentos e dois reais e noventa centavos).

	 VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO	E	ADJUDICADO:	R$	125.525,07	(cento	e	vinte	e	cinco	mil,	
quinhentos	e	vinte	e	cinco	reais	e	sete	centavos).
	 Primeiro	de	Maio,	31	de	março	de	2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 18/2019

	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	atendendo	ao	dispositivo	
da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	
e	homologa	a	licitação	modalidade	Pregão	Presencial	nº	18/2019,	declarando	oficialmente	vencedora	a	
empresa abaixo:

FORNECEDOR: G&R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - CNPJ: 17.204.750/0001-88
	 Valor	Total	do	Fornecedor:	60.000,00	(sessenta	mil	reais).

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 Serviços de gestão patrimonial G&R Serv 12 R$	5.000,00 R$	60.000,00

	 VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO	E	ADJUDICADO:	R$	60.000,00	(sessenta	mil	reais)
	 Primeiro	de	Maio,	31	de	março	de	2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020
EDITAL RESUMIDO

	 O	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	de	Paraná,	com	autorização	da	Prefeita	Sra.	Bruna	
de	Oliveira	Casanova	,	torna	público	para	conhecimento	de	quantos	possam	interessar	que	fará	realizar	lici-
tação,	na	modalidade	de	,	na	forma	Presencial,	sendo	do	tipo	Menor	Preço	Por	Item,	tendo	por	finalidade	a 
prestação de serviços de  manutenção em relógio ponto,	conforme	descrito	no	Anexo	I.	O	valor	máximo	
estimado	é	de	R$	17.452,50(dezessete	mil,	quatrocentos	e	cinquenta	e	dois	reais	e	cinquenta	centavos).	O	
credenciamento,	dos	envelopes	contendo	as	Propostas	de	Preços	e	a	Documentação	de	Habilitação	serão	
recebidos	por	qualquer	meio,	a	critério	das	licitantes,	até	o	dia	17	de	abril	de	2020	até	às	09:00min,	na	sede	
da	Prefeitura	Municipal,	à	Rua	Onze,	nº	674.	O	edital	poderá	ser	lido	e	obtido	no	Departamento	de	Licitação	
e	Contratos	da	Prefeitura	de	Primeiro	de	Maio,	na	Rua	Onze,	nº	674,	das	08h00min	às	11h30min	e	das	
13h00min	às	16h30min	ou	solicitado	pelo	site:	www.primeirodemaio.pr.gov.br
	 Primeiro	de	Maio/PR,	31	de	março	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DECRETO Nº. 4.893, DE 31 DE MARÇO DE 2020
	 Dispõe	sobre	o	reajuste	do	preço	da	Contribuição	pata	Custeio	do	Serviço	de	Iluminação	Pública.
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	que	lhe	são	conferidas	por	lei,
	 Considerando	o	disposto	no	artigo	2°	da	Lei	n.	704/2018,	que	autoriza	o	Poder	Executivo,	
mediante	Decreto,	a	reajustar	o	preço	da	Contribuição	para	Custeio	da	Iluminação	Pública,	nos	mesmos	
índices	aplicados	a	UVC	–	Unidade	de	Valor	para	Custeio	previstos	na	Lei	n.	106/2002.	
	 Considerando	o	contido	no	Ofício	DACD/VPPD/1768/2019	de	18	de	novembro	de	2019,	
acerca	da	atualização	dos	valores	da	contribuição	para	custeio	do	serviço	de	iluminação	pública	para	o	
exercício	de	2020,	optada	pelo	Município	de	Primeiro	de	Maio	a	utilização	do	índice	de	1,99%;
 DECRETA:
	 Art.	1º	Em	conformidade	com	o	disposto	no	artigo	2°	da	Lei	n°.	704,	de	21	de	dezembro	de	
2018,	fica	reajustado	o	valor	unitário	da	Contribuição	para	Custeio	da	Iluminação	Pública	-	CIP,	contida	no	
art.	7°	conforme	segue:
	 “Art.	7°	A	arrecadação	da	CIP	referente	aos	imóveis	não	ligados	à	rede	de	distribuição	de	
energia	será	feita	diretamente	pela	Prefeitura	Municipal,	juntamente	com	o	Imposto	Predial	e	Territorial	
Urbano,	e	será	cobrada	conforme	Tabela	de	Cobrança	abaixo:

TERRENO	 URBANO	 POR	 TESTADA	 DO	 TERRENO	
URBANO

CIP	R$	2,67 POR METRO DA TESTADA

 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	
	 Em	31	de	março	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 04/2020
	 Ratifico	a	Dispensa	nº	04/2020	com	 fundamento	no	art.	 24,	 inciso	 II,	 da	Lei	 8.666/93,	a	
favor	da	empresa	ANA	PAULA	ALVES	DA	SILVA	08114654970,	inscrita	no	CNPJ	nº20.417.510/0001-76,	
referente	a	aquisição	de	coletes	para	Defesa	Civil,	no	valor	total	de	R$	385,00	(trezentos	e	oitenta	e	cinco	
reais).	Presente	o	constante	dos	autos,	face	ao	disposto	no	art.	26	da	Lei	nº.	8.666/93,	vez	que	o	processo	
se	encontra	devidamente	instruído.
	 Publique-se.
	 Primeiro	de	Maio,	01	de	Abril	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº. 4.527, DE 01 DE ABRIL DE 2020
	 Altera	Portaria	4.149/2019	que	designa	servidores	para	gerenciamento	do	Portal	de	Convê-
nios	–	Plataforma	Mais	Brasil	(SICONV).
	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribuições	

REPUBLICAR:
PORTARIA Nº. 4518/2020

	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DAS	
ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI,
	 Considerando	a	declaração	da	Organização	Mundial	da	Saúde	em	30/01/2020,	de	que	o	
surto	do	novo	coronavírus	(COVID-19)	constitui	Emergência	em	Saúde	Pública	de	Importância	Internacio-
nal	(ESPII)	
	 Considerando	a	Portaria	MS/GM	n.	188,	de	03/02/2020,	do	Ministério	da	Saúde,	que	declara	
Emergência	em	Saúde	Pública	de	Importância	Nacional	(ESPIN)	em	decorrência	da	Infecção	Humana	
pelo	novo	Coronavírus;
	 Considerando	o	Decreto	n.	4883/2020,	de	18/03/2020,	que	dispõe	sobre	as	medidas	para	
enfretamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacional	decorrente	do	novo	coronaví-
rus	(COVID-19),	e	que	suspendeu	as	aulas	na	rede	pública	municipal	
	 Considerando	o	artigo	3°,	inciso	VII	da	Lei	n.	13.979/2020,	de	06/02/2020,	onde	prevê	que	
para	enfretamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacional	decorrente	do	coronaví-
rus,	poderão	ser	adotadas	como	medida	a	requisição	de	bens	e	serviços	de	pessoas	naturais	e	jurídicas,	
hipótese	em	que	será	garantido	o	pagamento	posterior	de	indenização	justa;
	 Considerando	o	Ofício	n.	75/2020	da	Secretaria	de	Educação	e	Memorando	nº.	84/2020	da	
Secretaria	de	Recursos	Humanos	e	Administração,	
 R   E   S   O   L   V   E:
	 Art.	1º	Lotar	o	servidor	abaixo	relacionado,	a	partir	de	26/03/2020,	até	ulterior	deliberação.

Matricula Servidor: RG. Nº. Local Atual: Carga Horária:

401566 ROBERVAL	 CASA-
GRANDE RODRIGUES

RG	4.546.949-2	SSP/PR
CPF	645.067.629-91

Secretaria Muni-
cipal	de	Saúde

44	 horas	 se-
manais

	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário. 
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	26	de	março	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4523/2020
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DE	
SUAS	ATRIBUIÇÕES,	E	DE	CONFORMIDADE	COM	O	ARTIGO	110	E	SEUS	PARÁGRAFOS,	DA	LEI	Nº.	
183/94,	DE	23	DE	SETEMBRO	DE	1994	-	“ESTATUTO	DOS	SERVIDORES	PÚBLICOS	MUNICIPAIS	DE	
PRIMEIRO	DE	MAIO”,	
 RESOLVE:
	 Art.	1º	Fica	concedido	nos	termos	da	citada	Lei,	a	contar	de	01	de	abril	de	2020,	adicional	
por	tempo	de	serviço	prestado	ao	Município,	aos	servidores	relacionados	nominalmente	no	anexo	que	faz	
parte integrante da presente Portaria.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	01	de	abril	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ANEXO PORTARIA Nº. 4523/2020, DE 01/04/2020 (página 1)

PORTARIA Nº. 4524/2020
	 Requisita	servidores	para	a	Secretaria	de	Saúde,	conforme	especifica.
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DAS	
ATRIBUIÇÕES	QUE	 LHE	 SÃO	CONFERIDAS	 POR	 LEI,	 E	 CONSIDERANDO	O	MEMORANDO	Nº.	
89/2020,	DE	31/03/2020,	DA	SECRETÁRIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO,
	 Considerando	a	declaração	da	Organização	Mundial	da	Saúde	em	30/01/2020,	de	que	o	
surto	do	novo	coronavírus	(COVID-19)	constitui	Emergência	em	Saúde	Pública	de	Importância	Interna-
cional	(ESPII)	
	 Considerando	a	Portaria	MS/GM	n.	188,	de	03/02/2020,	do	Ministério	da	Saúde,	que	decla-
ra	Emergência	em	Saúde	Pública	de	Importância	Nacional	(ESPIN)	em	decorrência	da	Infecção	Humana	
pelo	novo	Coronavírus;
	 Considerando	o	Decreto	n.	4883/2020,	de	18/03/2020,	que	dispõe	sobre	as	medidas	para	
enfretamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacional	decorrente	do	novo	corona-
vírus	(COVID-19),	e	que	suspendeu	as	aulas	na	rede	pública	municipal	
	 Considerando	o	artigo	3°,	inciso	VII	da	Lei	n.	13.979/2020,	de	06/02/2020,	onde	prevê	que	
para	enfretamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacional	decorrente	do	coronaví-
rus,	poderão	ser	adotadas	como	medida	a	requisição	de	bens	e	serviços	de	pessoas	naturais	e	jurídicas,	
hipótese	em	que	será	garantido	o	pagamento	posterior	de	indenização	justa;
	 Considerando	o	Ofício	n.	75/2020	da	Secretaria	de	Educação	e	Memorando	nº.	84/2020	da	
Secretaria	de	Recursos	Humanos	e	Administração,
 R    E    S    O    L    V    E:
	 Art.	1º	O	artigo	1º	da	Portaria	Nº.	4522/2020,	de	31/03/2020,	passa	a	vigorar	a	partir	de	
01/04/2020,	com	a	seguinte	redação:
	 Art.	1º	Requisitar	os	servidores	abaixo	nominados,	lotados	na	Secretaria	de	Educação,	que	
serão	cedidos	temporariamente	para	a	Secretaria	de	Saúde,	a	partir	de	01/04/2020	e	enquanto	perdurar	
a	situação	de	emergência	decorrente	do	novo	coronavírus	(COVID-19)	no	Município	de	Primeiro	de	Maio:
Matricula Nome do Servidor  RG nº.  Cargo:
401456	 Magda	Eliane	Negrão	 	 9.760.543-2	PR	 Operário
401460	 Nalu	Aparecida	Pecoraro	 	 9.661.149-8	PR	 Operário
401348	 Claudinea	dos	S.	Moreira	 	 6.772.083-0	PR	 Zelador
401409	 Cleidemar	Cardoso	 	 4.613.924-0	PR	 Auxiliar	de	S.	Gerais
Matricula Nome do Servidor  RG nº.  Cargo:
401242	 Fani	Augusto	Pecoraro	 	 6.175.020-7	PR	 Zelador
401025	 Ivanete	Nogueira	Sonsin	 	 5.771.063-2	PR	 Zelador
401588	 Luzia	Angelina	L.	Gomes	 	 7.917.235-9	PR	 Zelador
401589	 Marcia	Lima	G.	Santos	 	 7.962.682-1	PR	 Zelador
401415	 Marcilne	Alves	Simão	 	 5.859.611-6	PR	 Zelador
401018	 Maria	Liege	Santos	Tofano		 5.471.909-4	PR	 Zelador
401246	 Marilsa	Leontina	Avelino	 	 7.195.348-3	PR	 Zelador
401203	 Rosangela	Porpeta	Ramos	 7.962.661-9	PR	 Zelador
4009647	 Roseli	Apª.	Ferro	Tofano	 	 5.790.145-4	PR	 Zelador
400841	 Vera	Lúcia	P.	Martelozo	 	 6.692.155-7	PR	 Zelador
401636	 Alysson	Pereira	Ramon	 	 10.962.937-5	PR	 Motorista	II
401127	 Aparecido	D.E.	dos	Santos	 3.499.808-6	PR	 Motorista	I
401665	 David	de	Souza	Picolo	 	 12.895.060-5	PR	 Motorista	II
401530	 Lorisvaldo	S.	de	Almeida	 	 4.199.882-2	PR	 Motorista	II
401715	 Luciano	Carlos	Cardoso	 	 4.275.425-0	PR	 Motorista	II
401465	 Rony	Lucio	Cardoso	 	 9.247.335-0	PR	 Motorista	II
401474	 Tiago	Apº.	Fernandes	 	 33.299.935-X	SP	 Motorista	II
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	01	de	abril	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4525/2020
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DAS	
ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI,	E	A	VISTA	DO	MEMORANDO	DO	SECRETA-
RIO	CARLOS	JOSÉ	DA	SILVA,	DATADO	DE	01/04/2020,
 R   E   S   O   L   V   E:
	 Art.	1º	Lotar	a	servidora	abaixo	relacionada,	a	partir	de	01/04/2020,	até	ulterior	deliberação.

	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em contrário.
Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	01	de	abril	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4526/2020
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DAS	
ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI,	E	A	VISTA	DO	DECRETO	Nº.	4883/2020,	DE	
18/03/2020,
 RESOLVE:
	 Art.	1º	Suspender	o	pagamento	do	 regime	suplementar,	enquanto	perdurar	o	estado	de	
emergência	decorrente	do	novo	coronavirus	“COVID-19”,	aos	professores	abaixo	relacionados:
MATRICULA:   SERVIDOR  RG:  PORTARIA
400551	 			Lindinalva	Cardoso	de	Oliveira	 3.352.450-1	PR	 4506/2020
401147	 			Olivia	Umbelino	 	 5.974.358-9	PR	 4507/2020
401143	 			Selma	Regina	de	Jesus	 	 4.546.933-6	PR	 4508/2020
400830	 			Sonia	Maria	Gonçalves	Fernandes	 4.547.048-2	PR	 4509/2020
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em contrário.                                                                      
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	01	de	abril	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


